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Estado de São Paulo 

 

 

INDICAÇÃO Nº 550 /2021 

 

Indicamos à Mesa, observadas as formalidades regimentais, que seja encaminhado ofício ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua Excelência, entendimentos junto à Secretaria 

Municipal Competente, a instituição no calendário municipal de Jaguariúna do Campeonato de Free Fire. 

JUSTIFICATIVA 

Recebi em meu Gabinete um representante do Grêmio Estudantil da Escola Estadual Anna 

Calvo de Godoy, o qual nos trouxe diversas demandas da juventude jaguariunense. 

Entendo que é o dever da Administração Pública ter um olhar para todos os indivíduos de 

nossa sociedade, porém nossas crianças e jovens necessitam de um olhar disruptivo e inovador por parte dos 

governantes, pois são o futuro de nossa nação, serão eles os responsáveis pela evolução do nosso país e são 

para estes que diariamente nós trabalhamos, assim como nossos antepassados fizeram pelas gerações que 

viria os suceder. 

Desta maneira ressalto a importância dos Grêmios Estudantis e o ato dos alunos de 

entenderem que é por meio diálogo, que construiremos uma cidade melhor, ao reivindicar atenção para seus 

anseios da maneira correta. Portanto, assim recebemos como muita estima uma carta com o pedido, solicitado 

nesta indicação pelos responsáveis, segue abaixo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Diante destas disposições como representante do povo, peço o apoio da Prefeitura de 

Jaguariúna para atender aos anseios dos jovens de nossa cidade. 

Gabinete do Vereador E. M. P  do Município de Jaguariúna, 12 de Novembro de 2021. 

a. VEREADOR ERIVELTON MARCOS PROÊNCIO 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 16 de 

novembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 17 de novembro de 2021. 

 

 
VEREADOR AFONSO LOPES DA SILVA 

Presidente 

 

 

 


